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LEI

LEI N.º 3.917, DE 06 DE MAIO DE 2015

Projeto de Lei n.º 051/15

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,

um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 20.475,52 (vinte mil, quatrocentos e setenta

e cinco reais e cinqüenta e dois centavos), para atender contabilização de despesa de custeio, na

seguinte dotação:

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes do Superávit

Financeiro apurado na Prefeitura Municipal, nos termos do inciso I, § 1º, do art. 43 da Lei 4.320,

de 17 de março de 1.964, constituído pela diferença positiva entre o ativo e o passivo financeiro,

apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2014, na importância de R$ 20.475,52 (vinte mil,

quatrocentos e setenta e cinco reais e cinqüenta e dois centavos).

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto

previsto nesta Lei, no valor de R$ 20.475,52 (vinte mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e

cinqüenta e dois centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 3.695, de 06 de novembro de 2013 e na Lei

de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.809, de 18 de junho de 2014, em vigência neste exercício,

para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 06 de maio de 2015.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 06 de maio de 2015.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETOS

DECRETO N.º 3.968, DE 27 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições

legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de

Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$

353.800,00 (trezentos e cinquenta e três mil, oitocentos reais) para atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da

LDO nº 3.809, de 18/06/2014 e PPA nº 3.695, de 06/11/2013 visando atender ao disposto nos

artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 27 de abril de 2015.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 27 de abril de 2015.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETO N.º 3.969, DE 27 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar
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O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições

legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de

Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$

160.000,00 (cento e sessenta mil reais) para atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes

dotações:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da

LDO nº 3.809, de 18/06/2014 e PPA nº 3.695, de 06/11/2013 visando atender ao disposto nos

artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 27 de abril de 2015.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 27 de abril de 2015.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

P O R T A R  I  A  N.º 13.723, DE 08 DE MAIO DE 2015

Aposenta servidora

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º Aposentar a partir de 11.05.2015, a Sra. IZOLETE APARECIDA RUSSO, Inspetora

de Alunos, portadora do RG n.º 19.950.187-7-SSP/SP, nos termos do art. 6º da Emenda

Constitucional n.º 41 (Regra Transitória 2) e do art. 38, incisos I, II, III e IV, § 2º, da Lei

Municipal n.º 2.628/05, e de conformidade com o Processo n.º 007/2015.

Art. 2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

PORTARIA

Vargem Grande do Sul, 08 de maio de 2015.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 08 de maio de 2015.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 027/2015; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Tomada de Preços n° 001/2015; OBJETO: Contratação

de empresa especializada para execução de obras de recapeamento asfáltico e construção de abrigos

de passageiros – Contrato de Repasse n° 1017196-96/2014/CAIXA; VIGÊNCIA: Termo de

Recebimento Definitivo; ASSINATURA: 27/04/2015; CONTRATO N°  023/2015;

CONTRATADA: Construtora Simoso Ltda; VALOR: R$ 227.787,51;

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 32/2015 ; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul ; MODALIDADE: Pregão Presencial n° 021/2015 ; OBJETO:

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO NA FARMÁCIA DO

CENTRO DE SAÚDE II DR. GABRIEL MESQUITA, COM ENTREGAS PARCELADAS,

POR 12 MESES. ; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 07/05/2015 ; CONTRATO N°

025/2015 ; CONTRATADA: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA; VALOR:

R$ 124.345,00; CONTRATO N° 026/2015; CONTRATADA: ALFALAGOS LTDA ; VALOR:

R$ 12.165,00; CONTRATO N° 027/2015; CONTRATADA: ATIVA COMERCIAL

HOSPITALAR LTDA; VALOR: R$ 13.633,50; CONTRATO N° 028/2015; CONTRATADA:

CAMILA APARECIDA MINARI ME MIRASSOL; VALOR: R$ 8.791,05; CONTRATO N°

029/2015; CONTRATADA: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;

VALOR: R$ 67.815,00; CONTRATO N° 030/2015; CONTRATADA: COMERCIAL

CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA; VALOR: R$ 97.864,50; CONTRATO N° 031/2015;

CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA;

VALOR: R$ 34.012,00; CONTRATO N° 032/2015; CONTRATADA: DIMACI/MG

MATERIAL CIRÚRGICO LTDA; VALOR: R$ 32.973,00; CONTRATO N° 033/2015;

CONTRATADA: DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA; VALOR: R$

26.965,00; CONTRATO N°: 034/2015; CONTRATADA: DUPATRI HOSPITALAR

COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA; VALOR:  R$ 168.771,00;

CONTRATO N°  035/2015; CONTRATADA:  FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA; VALOR:  R$ 48.078,00; CONTRATO N°  036/2015;

CONTRATADA: GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA; VALOR: R$ 84.210,00;

CONTRATO N° 037/2015; CONTRATADA: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; VALOR: R$ 33.636,00; CONTRATO N° 038/2015;

CONTRATADA: LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA;

VALOR: R$ 37.749,50; CONTRATO N° 039/2015; CONTRATADA: MAURO MARCIANO

COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA; VALOR: R$ 9.348,00; CONTRATO N° 040/

2015; CONTRATADA:  NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS LTDA; VALOR:  R$ 32.885,00; CONTRATO N°  041/2015;

CONTRATADA: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA; VALOR: R$ 83.954,70; CONTRATO

N° 042/2015; CONTRATADA: T.R.M. COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA;

VALOR: R$ 9.628,50.

EXTRATOS DE CONTRATOS

ADITIVOS CONTRATUAIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 031/2013; OBJETO: Prorrogação

contratual, pelo período de 12 meses, referente à contratação de laboratório especializado para a

realização de exames laboratoriais para a Rede Municipal de Saúde; ASSINATURA: 30/04/2015;

VIGÊNCIA: 12 meses; CONTRATO Nº 050/2013; CONTRATADA: Contro-Lab Análises

Clínicas S/C Ltda - EPP; VALOR: R$ 270.801,40.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2014; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 026/2014; OBJETO: Prorrogação

contratual, pelo período de 12 meses, referente à contratação de empresa para confecção do Jornal

Oficial do Município de Vargem Grande do Sul, criado pela Lei 2191/97 de 13 de junho de 1997;

ASSINATURA: 30/04/2015; VIGÊNCIA: 12 meses; CONTRATO Nº 063/2014;

CONTRATADA: Editora Unida Ltda - ME; VALOR: R$ 39.918,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2014; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 032/2014; OBJETO: Aquisição

complementar de medicamentos para a Rede Pública Municipal e PPA - Posto de Pronto

Atendimento Alfeu Rodrigues do Patrocínio, com entregas parceladas pelo período de 12 meses;

ASSINATURA: 08/05/2015; CONTRATO Nº 81/2014; CONTRATADA: TRM Comercial de

Medicamentos Ltda – EPP; VALOR: R$ 1.395,00.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços N.º 007/2015

EDITAL DE PREGÃO Nº 018/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2015

A Prefeitura do Município de Vargem Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 46.248.837/

0001-55, isento de Inscrição Estadual, com sede à Praça Washington Luiz, 643, Centro, Vargem

Grande do Sul - SP, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Celso Itaroti Cancelieri Cerva, RG n° 7.253.637-SSP/SP e CPF n° 966.145.108-78,

doravante designado PREFEITURA, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na

forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante

denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços,

nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto 2.342, de 30/11/2005, e onde couber

o Decreto n.º 2.880, de 06/10/2009, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em

epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA

Denominação: Celio Cabral Fadiga Filho Gramas ME

Endereço: Travessa Joaquim Osório, 119 – Recanto das Paineiras – São João da Boa Vista/SP –

Cep: 13870-257

CNPJ: 13.159.550/0001-08

Representante Legal: Celio Cabral Fadiga Filho

RG n.º: 18.512.854 - CPF: 107.865.788-23

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS CONTRATAÇÕES DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E

MANUTENÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE DO

SUL, ENGLOBANDO ROÇADA MANUAL E MECANIZADA E ASSEMELHADOS, COM

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, COLETA, TRANSPORTE E

DESTINAÇÃO FINAL DOS ENTULHOS PROVENIENTES DO OBJETO

CONTRATADO.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E MEDIÇÕES

2.1 – Os serviços serão executados nas ruas e avenidas do município de Vargem Grande do Sul, em

locais previamente determinados pela Administração Pública Municipal.

2.2 – Os serviços prestados deverão ser iniciados imediatamente após a emissão da ordem de

serviço e da expedição da nota de empenho.

2.3 – As medições dos serviços serão feitas através das quantidades de metros quadrados (m2),

efetivamente limpos.

2.4 – As medições dos serviços descritos poderão ser apresentadas diária ou semanalmente, o que

possibilitará a conferência e o recebimento parcial dos serviços, isto poderá acelerar o processo de

recebimento definitivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir

da data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1 - Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará a PREFEITURA, finalizadas as medições

dos serviços, a respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada dos relatórios dos serviços prestados

no período a que o pagamento se referir, apresentando, para fins de medições dos serviços

executados, planilha mensal devidamente vistada pelo Servidor Público especialmente designado

para fiscalização da execução do objeto contratado.

4.2 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação da nota fiscal/fatura,

correspondente aos serviços efetivamente executados, e, devidamente conferida pelo Departamento

de Obras, que é o órgão municipal responsável pelo recebimento, fiscalização e acompanhamento

do contrato.

4.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu

vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.

4.4 - Conforme norma interna do Departamento Financeiro, os pagamentos aos fornecedores

ocorrerão somente às terças e sextas-feiras, sendo assim, caso a data de vencimento da nota fiscal

não coincida com este dia, a mesma será quitada na primeira terça ou sexta-feira após o vencimento

ou primeiro dia útil subseqüente em casos de feriado ou ponto facultativo.

4.5 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no

Banco do Brasil S/A e/ou Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

5.1 - Prestar os serviços especificados na presente ata, respeitando as ordens emanadas do Setor

Competente da CONTRATANTE;

5.2 - Cumprir integralmente os prazos e condições fixados no instrumento convocatório do

PREGÃO Nº 018/2015 e seus anexos;

5.3 - Prestar os serviços na forma e condições fixados, bem como dar cumprimento à legislação

vigente aplicável;

5.4 - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas

envolvidas na execução dos serviços, que não terão qualquer vínculo empregatício com a

CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

6.1 - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.

6.2 - Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.

6.3 - Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a realização do

objeto contratado.
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6.4 - Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES

7.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que

praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

7.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas

previstas no art, 87 da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e

deverá ser registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES.

7.3 – O atraso injustificado na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo

primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa

de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término

do prazo estipulado, na seguinte proporção:

7.3.1 – Advertência por escrito;

7.3.2 – Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso

na entrega até o limite de 30 (trinta) dias;

7.3.3 – Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por

atraso na entrega a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite máximo de 45 (quarenta e

cinco) dias, quando será declarada a inexecução contratual;

7.3.4 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à

contratada as seguintes penalidades:

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

7.3.5 – Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de

contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

7.3.6 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinados na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no sub-item anterior.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS

8.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa

detentora da ata de registro de preços e a retribuição do contratante para a justa remuneração do

objeto da licitação, poderá ser repactuado o preço registrado, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico – financeiro inicial da ata.

8.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta,

de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão destes para

mais ou menos, conforme o caso.

8.3 - Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido, através

de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) que comprove(m) a procedência

do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais e/ou matérias-primas, etc.

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do

PREGÃO nº. 018/2015 com seus Anexos a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S).

9.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que

deles poderão advir.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

10.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de

Preços é o da Comarca de Vargem Grande do Sul.

10.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada

conforme, vai assinada pelas partes.

Vargem Grande do Sul, 15 de abril de 2015.

Celso Itaroti Cancelieri Cerva

Prefeito Municipal

P/ PREFEITURA

Celio Cabral Fadiga Filho

Representante Legal

P/ DETENTORA

EDITAL DE PREGÃO Nº 015/2015

PROCESSO Nº 025/2015

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2015

A Prefeitura do Município de Vargem Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 46.248.837/

0001-55, isento de Inscrição Estadual, com sede à Praça Washington Luiz, 643, Centro, Vargem

Grande do Sul - SP, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Celso Itaroti Cancelieri Cerva, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG

n° 7.253.637-SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 966.145.108-78, doravante designado

PREFEITURA, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s)

estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante denominada(s)

DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das

Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto 2.342, de 30/11/2005, e onde couber o Decreto n.º

2.880, de 06/10/2009, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante

condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA  A

Denominação: BENEFICIADORA GERALDO A. CARRERA LTDA - EPP

Endereço: Av. Ana Maria, 595 – Jd. Capitólio – Leme/SP – Cep: 13631-045

CNPJ: 66.762.907/0001-04

Representante Legal: Marcelo Henrique da Silva

RG n° 30.687.817 - CPF: 295.653.698-20

DETENTORA B

Denominação: BH FOODS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA - EPP

Endereço: Rod. BR 040, KM 526, Galpãp 04 – Faz. Das Perobas – Contagem/MG – Cep: 32160-

340

CNPJ: 02.973.358/0001-26

Representante Legal: Eduardo Signoretti Aguiar

RG n° 18.761.028-9 - CPF: 151.925.088-60

DETENTORA C

Denominação: CAJURU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

Endereço: Rua Jonas Jacob Santana, n° 85 – Cajuru/SP – Cep: 14.240-000
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CNPJ: 04.662.776/0001-28

Representante Legal: Marcia Sgobbi
RG n°: 13.279.125 - CPF: 056.531.258-81

DETENTORA D

Denominação: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA
Endereço: Rua 7, n° 159 – Centro - Corumbataí/SP – Cep: 13.540-000
CNPJ: 53.437.315/0001-67
Representante Legal: Valéria Cristina Bertagna Butolo
RG n° 8.358.286 - CPF: 057.281.588-38

DETENTORA E

Denominação: FENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Endereço: Rua Laurindo Minhoto, 16 – V. Alpina – São Paulo/SP – Cep: 03.240-060
CNPJ: 61.714.994/0001-00
Representante Legal: Herivelton David
RG n° 11.508.627-4 – CPF/MF n°: 087.747.588-10

DETENTORA G
Denominação: LOURENÇO BERTI FILHO EPP
Endereço: Av. Nove de Julho, n° 125 – Centro – São José do Rio Pardo/SP – Cep: 13720-000
CNPJ: 05.419.465/0001-03
Representante Legal: Lourenço Berti Filho
RG n°: 15.927.765-6 – CPF n°: 041.000.358/10

DETENTORA  H

Denominação: MASSAS ALIMENTÍCIAS “DA ROZ” LTDA
Endereço: Via Anhanguera, KM 186, Caixa Postal 190 – Leme/SP – Cep: 13610-970
CNPJ: 51.377.935/0001-22
Representante Legal: Marcia Maria Da Roz Musumeci
RG n°: 17.188.954(SSP/ESP) – CPF n°: 066.006.858-32

DETENTORA  I

Denominação: Mercantil Paulista 250 Ltda
Endereço: Rua Geraldo Lofrano, n° 379 – Jardim Margarida – São José do Rio Pardo/SP – Cep:
13.720-000
CNPJ: 62.225.370/0001-84
Representante Legal: José Osvaldo Merli
RG n°: 4.219.327 – CPF n°: 357.258.858-87

DETENTORA  J

Denominação: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Endereço: Rua Wilk Ferreira de Souza, n° 251 – Distrito Industrial – São José do Rio Preto/SP –
Cep: 15035-510
CNPJ: 08.528.442/0001-17
Representante Legal: Barbara Cruz Faitarone
RG n°: 46.868.697-6 – CPF n°: 384.881.378-50

DETENTORA K

Denominação: RAFAEL NORI EPP
Endereço: Rua Evaristo Butarello, n° 39 – Distrito Industrial I – Itápolis/SP – Cep: 14900-000
CNPJ: 08.110.643/0001-08
Representante Legal: Rafael Nori
RG n°: 30.233.422-1 – CPF n°: 287.138.738-90

DETENTORA  L

Denominação: RRL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

Endereço: Rua Dois, s/n° - Bairro Paraíso – Santa Cruz da Conceição/SP – Cep: 13625-000

CNPJ: 15.379.698/0001-75

Representante Legal: Rafael Capodifoglio

RG n°: 32.240.247 – CPF n°: 219.097.118-70

DETENTORA  M

Denominação: SPOLJARIC COMERCIAL DO BRASIL LTDA ME

Endereço: Av. Newton Prado, n° 3.441, Sala 03 – Centro – Pirassununga/SP – Cep: 13631-045

CNPJ: 20.902.434/0001-94

Representante Legal: Adriano Devitte Spoljaric

RG n°: 35.347.750-3 – CPF n°: 295.102.128-30

DETENTORA  A

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

DETENTORA B

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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DETENTORA C

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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DETENTORA  D

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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DETENTORA  E

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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DETENTORA  G

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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DETENTORA  H

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

DETENTORA  I

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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DETENTORA  K

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

DETENTORA  L

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

DETENTORA  M

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1 – A entrega do material será parcelada, conforme a necessidade do município, mediante a

emissão de Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Licitações e Compras.

2.2 - As entregas deverão ocorrer no prazo máximo de 07 (sete) dias após emissão da Autorização

de Fornecimento respectiva.

2.2.1- Correrá por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens,

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

2.3 – As entregas dos produtos deverão ser realizadas no Almoxarifado Central da Prefeitura

Municipal situado na Rua Leonardo Nogues Rodrigues, 399 – Jardim Fortaleza, ou em outros

locais previamente indicados pela Prefeitura Municipal.

2.4 - Constatadas irregularidades no objeto, a PREFEITURA, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, poderá:

2.4.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I,

determinando sua substituição;

2.4.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.

2.5 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 03 (três) dias, contados do

recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA
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3.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir

da data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1 - O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias após cada entrega pelo Departamento

Financeiro, mediante apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente conferida pelo Departamento

de Almoxarifado, que é o órgão municipal responsável pelo recebimento, fiscalização e execução

da contratação.

4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu

vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.

4.3 - Conforme norma interna do Departamento Financeiro, os pagamentos aos fornecedores

ocorrerão somente nos dias 10, 20 e 30 de cada mês, sendo assim, caso a data de vencimento da

nota fiscal não coincida com este dia, a mesma será quitada na primeira data após o vencimento ou

primeiro dia útil subseqüente em casos de feriado ou ponto facultativo.

4.4 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no

Banco do Brasil S/A e/ou Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

5.1 - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão n.º 015/2015 e nesta Ata, o produto

objeto deste ajuste.

5.2 - Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o produto recusado.

5.3 - Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.

5.4 - Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações

assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

6.1 - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.

6.2 - Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.

6.3 - Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega do

objeto contratado.

6.4 - Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES

7.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco)

anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica,

que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de

2002.

7.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas

previstas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e

deverá ser registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES.

7.3 – O atraso injustificado na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo

primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa

de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término

do prazo estipulado, na seguinte proporção:

7.3.1 – Advertência por escrito;

7.3.2 – Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso

na entrega até o limite de 30 (trinta) dias;

7.3.3 – Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por

atraso na entrega a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite máximo de 45 (quarenta e

cinco) dias, quando será declarada a inexecução contratual;

7.3.4 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à

contratada as seguintes penalidades:

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

7.3.5 – Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de

contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

7.3.6 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinados na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATATE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no sub-item anterior;

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS

8.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa

detentora da ata de registro de preços e a retribuição do contratante para a justa remuneração do

objeto da licitação, poderá ser repactuado o preço registrado, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico – financeiro inicial da ata.

8.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta,

de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão destes para

mais ou menos, conforme o caso.

8.3 - Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido, através

de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) que comprove(m) a procedência

do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais e/ou matérias-primas, etc.

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do

PREGÃO nº. 015/2015 com seus Anexos a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S);

9.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que

deles poderão advir.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

10.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de

Preços é o da Comarca de Vargem Grande do Sul.

10.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada

conforme, vai assinada pelas partes.

Vargem Grande do Sul, 5 de maio de 2015.

Celso Itaroti Cancelieri Cerva

Prefeito Municipal

P/ PREFEITURA
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Marcelo Henrique da Silva

Representante Legal

P/ DETENTORA – A

Eduardo Signoretti Aguiar

Representante Legal

P/ DETENTORA – B

Marcia Sgobbi

Representante Legal

P/ DETENTORA – C

Valéria Cristina Bertagna Butolo

Representante Legal

P/ DETENTORA – D

Herivelton David

Representante Legal

P/ DETENTORA – E

Lourenço Berti Filho

Representante Legal

P/ DETENTORA – G

Marcia Maria Da Roz Musumeci

Representante Legal

P/ DETENTORA – H

José Osvaldo Merli

Representante Legal

P/ DETENTORA – I

Barbara Cruz Faitarone

Representante Legal

P/ DETENTORA – J

Rafael Nori

Representante Legal

P/ DETENTORA – K

Rafael Capodifoglio

Representante Legal

P/ DETENTORA – L

Adriano Devitte Spoljaric

Representante Legal

P/ DETENTORA – M

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 002/2015; CONTRATANTE: SAE – Serviço Autônomo

de Água e Esgoto; MODALIDADE: Pregão Presencial n° 002/2015; OBJETO: Aquisição de

Ácido Fluorsilícico para tratamento de água e esgoto com entregas parceladas pelo período de

06(seis) meses; VIGÊNCIA: 6 meses; ASSINATURA: 04/05/2015; CONTRATO N°: 001/

2015; CONTRATADA: GR – Indústria, Comércio e Transporte de Produtos Químicos Ltda ;

VALOR: R$ 35.040,00.

Assunto: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: Atividade Médica

Protocolo: 201/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Fabio Juliano Visconde

Endereço: Rua 24 de Janeiro, 538

Bairro: Centro

Responsável Legal: Fabio Juliano Visconde

Responsável Técnico: Fabio Juliano Visconde

CEVS: 355640421-863-000266-1-1

Assunto: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: Atividades de Fisioterapia

Protocolo: 202/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Samanta Cristina Biscaro

Endereço: Rua Coronel Lúcio, 472

Bairro: Centro

Responsável Legal: Samanta Cristina Bíscaro

Responsável Técnico: Samanta Cristina Bíscaro

CEVS: 355640421-865-000141-1-7

Assunto: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: Atividade de Fisioterapia

Protocolo: 207/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Eduarda Budri Buffo

Endereço: Rua Coronel Lúcio, 472

Bairro: Centro

Responsável Legal: Eduarda Budri Buffo

Responsável Técnico: Eduarda  Budri Buffo

CEVS: 355640421-865-0000142-1-4

Assunto: Cancelamento de Licença de Funcionamento

Objeto: Atividade Médica

Protocolo: 208/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: João Carlos Mesquita

Endereço: Rua Quinzinho Otávio, 576

Bairro: Centro

Responsável Legal: João Carlos Mesquita

Responsável Técnico: João Carlos Mesquita

CEVS: 355640421-863-000200-1-0

Assunto: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: Atividade Médica

Protocolo: 209/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: João Carlos Mesquita Eirele

Endereço: Rua Quinzinho Otávio, 576

Bairro: Centro

Responsável Legal: João Carlos Mesquita

Responsável Técnico: João Carlos Mesquita

CEVS: 355640421-863-000267-1-9

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento

Objeto: Atividade Odontológica

Protocolo: 186/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VARGEM GRANDE DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

ÁREA - MÉDICOS E AFINS
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Razão Social: Germano Perroni

Endereço: Avenida Regato, 370

Bairro: Centro

Responsável Legal: Germano Perroni

Responsável Técnico: Germano Perroni

CEVS: 355640421-863-000002-1-3

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento

Objeto: Atividade Odontológica

Protocolo: 187/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Carlos Alberto Cortezi Ferraz

Endereço: Rua Coronel Mariano Parreira, 303

Bairro: Centro

Responsável Legal: Carlos Alberto Cortezi Ferraz

Responsável Técnico: Carlos Alberto Cortezi Ferraz

CEVS: 355640421-863-000012-1-0

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento

Objeto: Atividade Odontológica

Protocolo: 199/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Rafael Alexandre Pereira

Endereço: Avenida Senador Teotônio Vilela

Bairro: Jardim Paulista

Responsável Legal: Rafael Alexandre Pereira

Responsável Técnico: Rafael Alexandre Pereira

CEVS: 355640421-863-0000185-1-1

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento

Objeto: Atividade Odontológica

Protocolo: 225/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: José Antonio Azevedo Marques Anadão

Endereço: Rua Quinzinho Otávio, 026

Bairro: Centro

Responsável Legal: José Antonio Azevedo Marques Anadão

Responsável Técnico: José Antonio Azevedo Marques Anadão

CEVS: 355640421-863-000066-1-0

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento

Objeto: Análises Clínicas / Patologia Clínica

Protocolo: 200/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Labor Center Laboratório de Análises Clínicas S/S LTDA

Endereço: Rua Batista Figueiredo, 354

Bairro: Centro

Responsável Legal: Cristina de Fátima Carvalho Quesada

Responsável Técnico: Cristina de Fátima Carvalho Quesada

CEVS: 355640421-864-000002-1-3

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento

Objeto: Atividade de psicologia e psicanálise

Protocolo: 220/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Silvia Oliveira Terra Marti

Endereço: Rua Quinzinho Otávio, 118

Bairro: Centro

Responsável Legal: Silvia Oliveira Terra Marti

Responsável Técnico: Silvia Oliveira Terra Marti

CEVS: 355640421-865-000055-1-7

Assunto: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: Atividades de psicologia e psicanálise

Protocolo: 224/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Giovana Cristina Caio Thezolin

Endereço: Rua Quinzinho Otávio, 118

Bairro: Centro

Responsável Legal: Giovana Cristina Caio Thezolin

Responsável Técnico: Giovana Cristina Caio Thezolin

CEVS: 355640421-865-000143-1-1

Assunto:

Objeto:

Protocolo:

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social:

Endereço:

Bairro: Responsável Legal:

Responsável Técnico:

CEVS: 355640421-863-000255-1-8

Assunto:

Objeto:

Protocolo:

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social:

Endereço:

Bairro: Centro

Responsável Legal:

Responsável Técnico:

CEVS: 355640421-865-000048-1-2

Assunto:

Objeto:

Protocolo:

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social:

Endereço:

Bairro: Responsável Legal:

Responsável Técnico:

CEVS: 355640421-863-000255-1-8

Área de Alimentos

Solicitação: Cadastro de Funcionamento Inicial
Objeto: Serviços ambulantes de alimentação
Protocolo: 212/15
Deferido:       (X) Sim        ( ) Não
Razão Social: Darci Vieira da Silva
Responsável: Darci Vieira da Silva
Endereço: Rua José Domingos dos Santos Neto,75
Bairro: Jardim Dolores
Nº CEVS: 355640421-561-000589-2-0

Solicitação: Cadastro de Funcionamento Inicial
Objeto: Serviços ambulantes de alimentação
Protocolo: 182/15
Deferido:       (X) Sim        ( ) Não
Razão Social: Leandro Souza das Chagas
Responsável: Leandro Souza das Chagas
Endereço: Feira Livre
Bairro: Feira Livre

Nº CEVS: 355640421-561-000585-2-1
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Solicitação: Cadastro de Funcionamento Inicial

Objeto: Serviços ambulantes de alimentação

Protocolo: 189/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Graziela da Cunha

Responsável: Graziela da Cunha

Endereço: Rua Joaquim Margoto, 380

Bairro: Jardim São Lucas

Nº CEVS: 355640421-561-000588-2-3

Solicitação: Cadastro de Funcionamento Inicial

Objeto: Serviços ambulantes de alimentação

Protocolo: 162/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Rosana Ferreira Delabona

Responsável: Rosana Ferreira Delabona

Endereço: Rua Cap. Belarmino Rodrigues Peres, 430

Bairro: Centro

Nº CEVS: 355640421-561-000591-2-9

Solicitação: Cadastro de Funcionamento Inicial

Objeto: Cabeleireiro

Protocolo: 216/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Arthur Ribeiro

Responsável: Arthur Ribeiro

Endereço: Rua Cap. Belarmino Rodrigues Peres

Bairro: Centro

Nº CEVS: 355640421-960-000201-2-5

Solicitação: Cadastro de Funcionamento Inicial

Objeto: Cabeleireira

Protocolo: 206/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Maria Aparecida de Lima

Responsável: Maria Aparecida de Lima

Endereço: Rua Afonso Buzato, 128

Bairro: Jardim Paulista

Nº CEVS: 355640421-960-000198-2-8

Solicitação: Cadastro de Funcionamento Inicial

Objeto: Cabeleireira

Protocolo: 226/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Cristiane Marcilina Dias

Responsável: Cristiane Marcilina Dias

Endereço: Av. Santa Terezinha

Bairro: Vila Santa Terezinha

Nº CEVS: 355640421-960-000199-2-5

Solicitação: Cadastro de Funcionamento Inicial

Objeto: Cabeleireiro

Protocolo: 197/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Marcos Antonio França

Responsável: Marcos Antonio França

Endereço: Rua São Pedro, 365

Bairro: Centro

Nº CEVS: 355640421-960-000197-2-0

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: Comércio varejista de bebidas

Protocolo: 227/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Andrea Stanguini Diniz

Responsável: Andrea Stanguini Diniz

Endereço: Rua Santa Cecília, 16 A

Bairro: Santa Terezinha

Nº CEVS: 355640421-472-000178-1-7

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: Lanchonete

Protocolo: 191/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Robson Bartalini

Responsável: Robson Bartalini

Endereço: Rua Dr. Moacir Troncoso Peres, 752

Bairro: Centro

Nº CEVS: 355640421-561-000587-1-8

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: Fabricação de produtos de padaria e confeitaria

Protocolo: 223/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Panificadora Família Cruz Ltda. Me

Responsável: Cleiton César da Cruz

Endereço: Av. Teotônio Vilela, 620

Bairro: Jardim Paulista

Nº CEVS: 355640421-109-000014-1-4

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: Lanchonete

Protocolo: 211/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Mateus Faconi Me

Responsável: Mateus Faconi

Endereço: Rua Nerino Coracini, 540

Bairro: Jardim São José

Nº CEVS: 355640421-561-000590-1-3

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: Comércio varejista de produtos alimentícios

Protocolo: 219/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: W M Ferreira Alimentos - Me

Responsável: Wilson Miguel Ferreira

Endereço: Av. Manoel Gomes Casaca

Bairro: Vila Santa Terezinha

Nº CEVS: 355640421-472-000179-1-4

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: Comércio varejista de mercadorias em geral

Protocolo: 198/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: José Pedro Marfil

Responsável: José Pedro Marfil

Endereço: Rua Saldanha Marinho, 925

Bairro: Centro

Nº CEVS: 355640421-471-000102-1-9

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: Comércio varejista de produtos alimentícios
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Protocolo: 069/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Cleide Bento Sabia Rodrigues

Responsável: Cleide Bento Sabia Rodrigues

Endereço: Rua Altino Gadiani, 469

Bairro: Jardim Santa Martha

Nº CEVS: 355640421-472-000177-1-0

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: Comércio varejista de bebidas

Protocolo: 184/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Marcos Paulo da Costa Pereira

Responsável: Marcos Paulo da Costa Pereira

Endereço: Rua Sete de Setembro, 378

Bairro: Centro

Nº CEVS: 355640421-472-000175-1-5

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: Atividades de condicionamento físico

Protocolo: 204/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Sabrina de Fátima Bíscaro da Silva

Responsável: Sabrina de Fátima Bíscaro da Silva

Endereço: Rua Coronel Lúcio, 472

Bairro: Centro

Nº CEVS: 355640421-931-000009-2-2

Solicitação: Renovação de  Licença de Funcionamento

Protocolo: 222/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: João Roberto do Prado

Responsável: João Roberto do Prado

Endereço: Rua Major Antonio de Oliveira Fontão, 582

Bairro: Centro

Nº CEVS: 355640421-206-000001-1-6

Solicitação: Cadastro de Funcionamento Inicial

Objeto: Transporte Rodoviário de Cargas

Protocolo: 205/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Paulo Rogério da Rocha Açougue - Me

Responsável: Paulo Rogério da Rocha

Endereço: Rua José Domingos dos Santos Neto, 215

Bairro: Jardim Dolores

Nº CEVS: 355640421-493-000009-2-2

Solicitação: Cancelamento de Licença de Funcionamento

Objeto: Cabeleireira

Protocolo: 229/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Fabrícia  Oliveira

Responsável: Fabrícia  Oliveira

Endereço: Rua Severino Rodrigues Carrera, 642

Bairro: Jardim São Lucas

Nº CEVS: 355640421-960-000028-2-8

Solicitação: Cancelamento de Licença de Funcionamento

Objeto: Serviços ambulantes de alimentação

Protocolo: 228/15

Deferido:       (X) Sim        ( ) Não

Razão Social: Karine Diniz Garcia Costa

Responsável: Karine Diniz Garcia Costa

Endereço: Rua Iletro Cachola, 396

Bairro: Vila Polar

Nº CEVS: 355640421-561-000551-2-3

ATA JARI 148

ATA DA 148ª SESSÃO DA JARI

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

Aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 10:00 horas, em sua sede situada

na Rua Sete de Setembro n.º 159, Centro, nesta cidade, reuniram-se os membros titulares da

“JARI” – Junta Administrativa de Recursos de Infração, sob a presidência do Dr. Joaquim V. do

Nascimento Neto, o qual convocou a mim, Sra. Natalina Alves da Silva, para secretariá-la, reunir

dados e redigir a presente ATA, juntamente com os membros titulares, Sr. Fábio Augusto da Costa

e  Sr. João Domingos Mazarini, iniciando os trabalhos a ata da sessão anterior foi aprovada e

passou-se ao  julgamento dos recursos das infrações que se seguem: PROCESSO N° 000096/

2015, interessado Sr. Edson Domingos Costa, para o qual deram provimento ao recurso, v.u.,

de conformidade com o relatório e o voto do relator ; PROCESSO N° 000097/2015, interessado

Sr. Edson Domingos Costa, para o qual negaram provimento ao recurso, v.u., de conformidade

com o relatório e o voto do relator ; PROCESSO N° 000099/2015, interessada Sra. Arlete

Aparecida Marcal, para o qual negaram provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o

relatório e o voto do relator ; PROCESSO N° 000111/2015, interessado Sr. Edson Domingos da

Costa, para o qual negaram provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o

voto do relator ; PROCESSO N° 000112/2015, interessado Sr. Walter Josue Gomes Ruy, para o

qual deram provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do relator ;

PROCESSO N° 000127/2015, interessado Sr. Ricieri Antônio Buozi Lopes, para o qual negaram

provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do relator ; PROCESSO

N° 000130/2015, interessado Sr. Vinicius Mazzarini, para o qual deram provimento ao recurso

de conformidade com o relatório e o voto do relator (absteve-se de votar o Sr. João Domingos

Mazzarini em razão de parentesco com o recorrente) ; PROCESSO N° 000133/2015, interessado

Sr. Antônio Marcos Zonta Filho, para o qual negaram provimento ao recurso, v.u., de

conformidade com o relatório e o voto do relator ; PROCESSO N° 000139/2015, interessado Sr.

Rodrigo Augusto Rosalin, para o qual deram provimento ao recurso, v.u., de conformidade com

o relatório e o voto do relator ; PROCESSO N° 000143/2015, interessado Sr. Paulo do Prado,

para o qual deram provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do

relator ; PROCESSO N° 000144/2015, interessada Sra. Juliana Cristina Caetite, para o qual

deram provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do relator. Eu Sra.

Natalina Alves da Silva, redigi a presente ATA e subscrevo ___________________________,

juntamente com os membros Sr. Fábio Augusto da Costa ____________________________ e Sr.

João Domingos Mazzarini ___________________________ e, também, pelo Presidente  Dr.

Joaquim V. do Nascimento Neto ___________________________.

ATA JARI DEFERIDOS E INDEFERIDOS
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Atos da Diretora Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do

Sul, de 31 de março de 2015.

A Diretora de Educação, Sra. Fabiana Felisberto Faria, com base no artigo 37 da Constituição

Federal, expede os seguintes atos:

ATO DECISÓRIO Nº 001/2015 - Rosana Aparecida Cadini, RG nº 12.859.380, Professor de

Educação Infantil, efetiva na Creche/EMEI “Virgínia Lopes Ruiz” – Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Educação Infantil, efetiva na EMEB “Prof

Francisco Ribeiro Carril” - Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de

cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 002/2015 - Rosana Aparecida de Abreu Pereira, RG nº 20.284.131,

Professor de Educação Infantil, efetiva na EMEB “Nair Bolonha” – Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB

“Nair Bolonha” - Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 003/2015 - Maria Aparecida Piconi de Andrade, RG nº 21.585.559-0,

Professor de Educação Infantil, efetiva, na EMEB “Mário Beni” – Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na  EMEB

“Nair Bolonha” - Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 004/2015 - Adriana Gambaroto Marti, RG nº 21.584.876-7, Professor

de Educação Infantil, efetiva na EMEB “Mário Beni” – Prefeitura Municipal de Vargem Grande

do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Mário Beni”-

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 005/2015 - Roselene dos Santos Gomes Gadiani, RG nº 17.204.383-9,

Professor de Educação Infantil, efetiva na EMEB “Nair Bolonha” - Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB

“Mário Beni”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 006/2015 - Isabel Cristina Costa Ferreira Lima, RG nº 30.614.159-0,

Professor de Educação Infantil, efetiva na Creche/EMEI “Alice Helena Giovanelli João” – Prefeitura

Municipal de Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I,

efetiva na EMEB “Antonio Coury” - Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP.

Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 007/2015 - Daniella Nogues Rodrigues Rossi, RG nº 24.877.347-1,

Professor de Educação Infantil, efetiva na EMEB “Prof. Henrique de Brito Novaes” – Prefeitura

Municipal de Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I,

efetiva na EMEB “Prof. Henrique de Brito Novaes” - Prefeitura Municipal de Vargem Grande do

Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 008/2015 - Maria do Carmo Quimentão Melchiori, RG nº 25.141.423-

1, Professor de Educação Infantil, efetiva na Creche/EMEI “Geraldo Cara Rinaldi”- Prefeitura

Municipal de Vargem Grande do Sul – SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I,

efetiva na EMEB “Prof. Francisco Ribeiro Carril” – Prefeitura Municipal de Vargem Grande do

Sul - SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 009/2015 – Ana Cláudia Mortais, RG nº 22.672.033-0, Professor de

Educação Infantil, efetiva na Creche D Cezarina/EMEI “Amor Perfeito” – Prefeitura Municipal

de Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB

“Prof Henrique de Brito Novaes”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação

de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 010/2015 - Carmen Lia Oliveira Penteado Cavalheiro, RG nº 7.977.541,

Professor de Educação Infantil, efetiva na EMEB “Antonio Coury” – Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB

ATOS DECISÓRIOS “Antonio Coury”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo

legal.

ATO DECISÓRIO Nº 011/2015 - Adriana Aparecida da Cunha Dameto, RG nº 27.046.269-7,

Professor de Educação Infantil, efetiva na EMEB “Mário Beni”, Prefeitura Municipal de Vargem

Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Mário

Beni”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 012/2015 - Eliana Aparecida Dotta de Lima, RG nº 25.542.519-3,

Professor de Educação Infantil, efetiva na EMEB “Nair Bolonha”- Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB

“Nair Bolonha”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo

legal.

ATO DECISÓRIO Nº 013/2015 - Joyce Siqueira Daniel, RG nº 29.436.368-3, Professor de

Educação Infantil, efetiva na EMEB “Profª Darci Troncoso Peres de Carvalho”- Prefeitura

Municipal de Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I,

efetiva na EMEB “Antonio Coury”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP.

Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 014/2015 - Valderis Aparecida da Silva, RG nº 24.552.213-X, Professor

de Educação Infantil, efetiva na EMEB “Mário Beni”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do

Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Nair Bolonha” –

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 015/2015 - Claudete Piola Pereira, RG nº 5.451.157-4, Professor de

Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Profª Darci T. Peres de Carvalho” – Prefeitura Municipal

de Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB

“Profª Darci T. Peres de Carvalho” - Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP.

Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 016/2015 - Cristina da Silva Borges de Moraes, RG nº 16.751.917-7,

Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Profª Darci T. Peres de Carvalho” –

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental

I, efetiva na EMEB “Profª Darci Troncoso Peres de Carvalho”- Prefeitura Municipal de Vargem

Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 017/2015 - Lucila Ruiz Garcia, RG nº 27.571.233-3, Professor de

Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Nair Bolonha” – Prefeitura Municipal de Vargem

Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Nair

Bolonha”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 018/2015 - Gislene Cristina de Mello, RG nº 19.499.328-0, Professor de

Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Mário Beni”– Prefeitura Municipal de Vargem Grande

do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Mário Beni” -

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 019/2015 – Lucia Helena Canato de Aquino, RG nº 21.846.826-X,

Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Padre Donizetti” – Prefeitura Municipal

de Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB

“Padre Donizetti” - Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo

legal.

ATO DECISÓRIO Nº 020/2015 – Valdirene de Cássia Libanio Gadiani, RG nº 23.292.566-5,

Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Nair Bolonha” – Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB

“Nair Bolonha”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 021/2015 – Elaine Cristina Mesquita Costela, RG nº 23.292.130-1,

Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Padre Donizetti” – Prefeitura Municipal

de Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB
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“Padre Donizetti” - Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo

legal.

ATO DECISÓRIO Nº 022/2015 – Antonio Flávio Maringolo Lourenço, RG nº 34.389.723-4,

Professor de Ensino Fundamental I, efetivo na EMEB “Mário Beni” – Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetivo na EMEB

“Mário Beni” - Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 023/2015 - Maria Cecília Filipini, RG nº 25.356.182-6, Professor de

Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Antonio Coury” – Prefeitura Municipal de Vargem

Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Antonio

Coury”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 024/2015 - Marlene Cardeal Weisberg, RG nº 5.129.396, Professor de

Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Profª Darci Troncoso Peres de Carvalho” – Prefeitura

Municipal de Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I,

efetiva na EMEB “Prof Henrique de Brito”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP.

Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 025/2015 - Roberta Gambaroto, RG 28.515.297, Professor de Educação

Infantil, efetiva na EMEB “Antonio Coury” - Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul -

SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Antonio Coury”–

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 026/2015 – Fernanda Aparecida de Oliveira Moraes, RG nº 27.571.236-

9, Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Padre Donizetti” – Prefeitura Municipal

de Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB

“Padre Donizetti” - Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo

legal.

ATO DECISÓRIO Nº 027/2015 – Daniela Botacini, RG nº 27.571.262-X, Professor de

Educação Infantil, efetiva na EMEB “Prof. Henrique de Brito Novaes” – Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB

“Prof. Henrique de Brito Novaes” - Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação

de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 028/2015 - Luciana da Silva Ribeiro, RG nº 40.295.584-5, Professor de

Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Mário Beni” – Prefeitura Municipal de Vargem Grande

do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Antonio

Coury”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 029/2015 – Rodrigo Donizete Cachola, RG nº 21.845.820-4, Professor

de Ensino Fundamental II (Educação Física), efetivo na EMEB “Nair Bolonha” – Prefeitura

Municipal de Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental II

(Educação Física), efetivo na EMEB “Nair Bolonha”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do

Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 030/2015 - Rosemara Lodi, RG nº 12.859.559, Professor de Educação

Infantil, efetiva na EMEB “Padre Donizetti” – Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul -

SP, acumula com Professor de Educação Infantil, contratada na  EMEB “Padre Donizetti” -

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 031/2015 – Juliana Leandrini Felipe, RG nº 21.585.486-X, Professor

de Educação Infantil, efetiva na EMEB “Prof Francisco Ribeiro Carril” – Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Educação Infantil, contratada na EMEB

“Nair Bolonha”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 032/2015 - Floripes Amada de Oliveira, RG nº 22.261.209-5, Professor de

Educação Infantil, efetiva na EMEB “Prof. Henrique de Brito Novaes” – Prefeitura Municipal de Vargem

Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Educação Infantil, contratada na EMEB “Prof. Henrique

de Brito Novaes”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 033/2015 - Maria Fernanda Bovo Nogues, RG nº 18.898.818, Professor

de Educação Infantil, efetiva na EMEB “Profª Darci Troncoso Peres de Carvalho”- Prefeitura

Municipal de Vargem Grande do Sul – SP, acumula com Professor de Educação Infantil, contratada

na EMEB “Profª Darci Troncoso Peres de Carvalho” – Prefeitura Municipal de Vargem Grande

do Sul. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 034/2015 - Ângela Claudia Raimundo Otero, RG nº 24.877.348-3,

Professor de Educação Infantil, efetiva na EMEB “Profª Darci Troncoso Peres de Carvalho”-

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Educação Infantil,

contratada na Creche/EMEI “Geraldo Cara Rinaldi” – Prefeitura Municipal de Vargem Grande do

Sul. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 035/2015 – Isabel Cristina Trentim, RG nº 18.562.936, Professor de

Educação Infantil, efetiva na EMEB “Nair Bolonha”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do

Sul - SP, acumula com Professor de Educação Infantil, contratada na EMEB “Nair Bolonha” –

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 036/2015 – Ivani de Oliveira Leandrini, RG nº 25.448.533-9, Professor

de Educação Infantil, efetiva na Creche/EMEI “Virgínia Lopes Ruiz”- Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Educação Infantil, contratada na EMEB

“Antonio Coury” – Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 037/2015 – Fátima Helena Gilioli Miqueleto, RG nº 23.936.442-9,

Professor de Educação Infantil, efetiva na EMEB “Mário Beni”- Prefeitura Municipal de Vargem

Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Educação Infantil, contratada na EMEB “Mário

Beni” – Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 038/2015 - Ana Paula Madrini Charelli, RG nº 20.942.103-4, Professor

de Educação Infantil, efetiva na EMEB “Padre Donizetti” – Prefeitura Municipal de Vargem

Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Educação Infantil, contratada na Creche Irmã

Gertrudes/EMEI “Peixinho Dourado”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP.

Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 039/2015 – Eliana Cristina Dionísio Cazarim Bordão, RG nº 34.837.851-

8, Professor de Educação Infantil, efetiva na EMEB “Nair Bolonha”- Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Educação Infantil, contratada na EMEB

“Nair Bolonha” – Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 040/2015 – Adriana Aparecida da Rosa Barbiero, RG nº 22.261.271-X,

Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Profª Darci T. Peres” – Prefeitura Municipal

de Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, contratada na

EMEB “Profª Darci T. Peres”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação

de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 041/2015 – Ana Maria Lúcio Otero Romano, RG nº 21.845.820-4,

Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Padre Donizetti” – Prefeitura Municipal

de Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, contratada na

EMEB “Padre Donizetti”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de

cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 042/2015 – Débora Azevedo Fernandes, RG nº 21.846.584-1, Professor

de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Prof. Francisco Ribeiro Carril” – Prefeitura Municipal

de Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, contratada na

EMEB “Prof. Francisco Ribeiro Carril”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP.

Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 043/2015 - Juliana Ribeiro de Andrade Dias, RG nº 22.895.766-7,

Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Padre Donizetti” – Prefeitura Municipal

de Vargem Grande do Sul - SP acumula com Professor de Ensino Fundamental I, contratada na

EMEB “Padre Donizetti”-Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de

cargo legal.
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ATO DECISÓRIO Nº 044/2015 - Elaene Cristina Perussi Vasconcellos, RG nº 26.815.985-3,

Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Mário Beni” – Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, contratada na

EMEB “Mário Beni”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo

legal.

ATO DECISÓRIO Nº 045/2015 – Gabriela Mascarin Garcia Spagnoli, RG nº 32.233.272-2,

Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Mário Beni” – Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, contratada na

EMEB “Mário Beni”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo

legal.

ATO DECISÓRIO Nº 046/2015 – Márcia Aparecida Pereira, RG nº 22.259.761-6, Professor

de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Antonio Coury” – Prefeitura Municipal de Vargem

Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, contratada na EMEB

“Antonio Coury”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo

legal.

ATO DECISÓRIO Nº 047/2015 – Márcia Regina Ferreira, RG nº 37.609.447-3, Professor de

Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Antonio Coury” – Prefeitura Municipal de Vargem

Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, contratada na EMEB

“Antonio Coury”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo

legal.

ATO DECISÓRIO Nº 048/2015 – Karina das Neves Carlantonio, RG nº 41.869.077-7, Professor

de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Nair Bolonha” – Prefeitura Municipal de Vargem

Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, contratada na EMEB “Nair

Bolonha”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 049/2015 – Mirela Donizeti Gonçalves Rezende, RG nº 41.869.083-2,

Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Nair Bolonha” – Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, contratada na

EMEB “Nair Bolonha”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de

cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 050/2015 - João Batista de Freitas, RG nº21.402.381, Professor de

Ensino Fundamental II (Educação Física), efetivo na EMEB “Mário Beni” – Prefeitura Municipal

de Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental II (Educação

Física), contratado na EMEB “Padre Donizetti”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul

– SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 051/2015 – Regina Romero Manzano, RG nº 17.204.299-9, Professor

de Ensino Básico, CLT na EMEB “Prof João Batista Salles Cunha – Prefeitura Municipal de Casa

Branca - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, contratada na EMEB “Prof

Francisco Ribeiro Carril”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de

cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 052/2015 – Juliana Nogues Gonçalves, RG nº 40.614.406-0, Professor

de Ensino Fundamental, efetiva na EMEF “Profª Ilda Anadão Rossi” – Município de São Sebastião

da Grama - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, contratada na EMEB “Profª

Darci Troncoso Peres de Carvalho”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP.

Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 053/2015 – Maísa Aparecida Avelino, RG nº 26.691.834-7, Professor de

Ensino Fundamental, efetiva na EMEF “Prof Sylvio da Costa Neves” – Município de São

Sebastião da Grama - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, contratada na EMEB

“Prof Francisco Ribeiro Carril”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação

de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 054/2015 – Bruna Bernardes, RG nº 41.427.923-2, Professor de Ensino

Fundamental, celetista na Creche/EMEI “Maria Dalva Tomé Araújo” – Prefeitura Municipal de

São Sebastião da Grama - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, contratada na

EMEB “Antonio Coury”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de

cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 055/2015 – Carina Daiane Almeida Urtado Ribeiro, RG nº 42.060.449-

2, Professor de Ensino Fundamental I, contratada na EMEB “Nair Bolonha” - Prefeitura Municipal

de Vargem Grande do Sul – SP, acumula com Professor de Educação Infantil, contratada na

Creche/EMEI “Geraldo Cara Rinaldi”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP.

Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 056/2015 – Ana Paula de Oliveira Nascimento, RG nº 32.337.893-6,

Professor de Ensino Fundamental I, contratada na EMEB “Nair Bolonha” - Prefeitura Municipal

de Vargem Grande do Sul – SP, acumula com Professor de Educação Infantil, contratada na EMEB

“Antonio Coury”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo

legal.

ATO DECISÓRIO Nº 057/2015 – Andréia Gonçalves de Souza, RG nº 32.338.704-4, Professor

de Ensino Fundamental, efetiva na EMEIF “Prof José Martha” – Município de São Sebastião da

Grama - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Mário Beni”-

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 058/2015 – Carolina Rodrigues Toquini, RG nº 46.846.049-4, Professor

de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Prof Henrique de Brito Novaes” - Prefeitura Municipal

de Vargem Grande do Sul – SP, acumula com Professor de Ensino Médio e Técnico, CLT, na

ETEC de Vargem Grande do Sul/Centro Paula Souza - Município de Vargem Grande do Sul – SP.

Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 059/2015 – Luciana de Andrade Gimenes, RG nº 46.846.049-4, Professor

de Educação Básica II, efetiva na EE “Alexandre Fleming” - Município de Vargem Grande do Sul

– SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Antonio Coury” –

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 060/2015 – Priscila Consolim, RG nº 24.552.233-5, Professor de Educação

Básica II, efetiva na EE “Prof José Nogueira de Barros” - Município de São João da Boa Vista –

SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Nair Bolonha” – Prefeitura

Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 061/2015 – Ivanilce Felis Bonfim Nhola, RG nº 16.166.501-9, Professor

de Educação Básica, efetiva na Escola Pólo Infantil Cidade do Futuro - Creche/EMEI “Maria

Dalva Tomé de Araújo” – Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama - SP, acumula com

Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Mário Beni”- Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 062/2015 – Levínia Ribeiro Nogueira Pacobello, RG nº 8.558.158-6,

Professor de Educação Básica II, efetiva na EE “Benjamim Bastos” - Município de Vargem

Grande do Sul – SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Mário

Beni” – Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 063/2015 – Alexandre Medri Marti, RG nº 10.375.068-X, Professor de

Ensino Fundamental II (Educação Física), efetivo na EMEB “Mário Beni” – Prefeitura Municipal

de Vargem Grande do Sul – SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental II (Educação

Física), estatutário na EE “Lauro de Araújo” EFM- Município de Casa Branca – SP. Acumulação

de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 064/2015 – Isabel Aparecida Tonetti, RG nº 17.497.287, Professor de

Educação Básica II, efetiva na EE “Gilberto Giraldi” - Município de Vargem Grande do Sul – SP,

acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Profª Darci Troncoso Peres

de Carvalho” – Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 065/2015 – Michele Porfírio da Silva, RG nº 41.869.130-7, Professor de

Educação Básica I, estatutária na EE “Bairro Nossa Senhora Aparecida” - Município de Itobi –

SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Antonio Coury” –

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.
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ATO DECISÓRIO Nº 066/2015 – Renata de Oliveira, RG nº 25.599.349-3, Professor de

Educação Básica II, efetiva na EE “Prof Achiles Rodrigues” - Município de Vargem Grande do Sul

– SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Prof Francisco Ribeiro

Carril” – Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 067/2015 – Maria Regina Barticiotti Lorenzini, RG nº 12.859.497-34,

Professor de Educação Básica II, efetiva na EE “Benjamim Bastos” - Município de Vargem

Grande do Sul – SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva (Convênio

Municipalização) na EMEB “Prof Francisco Ribeiro Carril” – Prefeitura Municipal de Vargem

Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 068/2015 – Juliano Garcia, RG nº 41.427.763-6, Professor de Ensino

Fundamental II (Educação Física), efetivo no Departamento de Ação Social – Prefeitura Municipal

de Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental II (Educação

Física), efetivo na EMEB “Prof Francisco Ribeiro Carril”- Prefeitura Municipal de Vargem

Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 069/2015 – Maria Aparecida Trentim, RG nº 17.294.055, Professor de

Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Padre Donizetti” - Prefeitura Municipal de Vargem

Grande do Sul – SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental, efetiva na EMEB “Nicola

Dotta” – Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista - SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 070/2015 – Dulcelena de Souza Lima Andrade, RG nº 28.570.825-9,

Professor de Ensino Fundamental, efetiva na EMEB “Nicola Dotta” – Prefeitura Municipal de

São João da Boa Vista - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB

“Prof Francisco Ribeiro Carril” - Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação

de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 071/2015 – Cristiane Aparecida Ligabue, RG nº 17.204.383-9, Professor

de Ensino Fundamental I, contratada na EMEB “Mário Beni” - Prefeitura Municipal de Vargem

Grande do Sul – SP, acumula com Professor de Educação Infantil, contratada na EMEB “Antonio

Coury”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 072/2015 – Solange Maria Sagioratto Cossi, RG nº 12.859.356-8,

Professor de Educação Básica I, efetiva na EE “Prof Acácio dos Santos Pelegrini” – Município

de Casa Branca - SP, acumula com Professor de Educação Infantil, efetiva na Creche/EMEI

“Virgínia Lopes Ruiz” - Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de

cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 073/2015 – Alessandra Regina Almeida Tomé, RG nº 40.379.657-X,

Professor de Educação Básica II, efetiva na EMEB “Prof João Batista Salles Cunha” – Prefeitura

Municipal de Casa Branca - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, contratada na

EMEB “Nair Bolonha”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de

cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 074/2015 – Daniela Ribeiro Leite Amâncio, RG nº 41.671.377-4,

Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Antônio Coury” - Prefeitura Municipal

de Vargem Grande do Sul – SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, efetiva no CAIC

“Profª Stela Stefanini Bacci” – Município de Casa Branca - SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 075/2015 – Rafael Coracini Mendes, RG nº 40.614.398-5, Professor de

Ensino Fundamental II (Educação Física), efetivo na EMEB “Nair Bolonha” - Prefeitura Municipal

de Vargem Grande do Sul – SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental II (Educação

Física), estatutário no Departamento de Esportes e Lazer – Prefeitura Municipal de Vargem

Grande do Sul - SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 076/2015 – Nonato Silva Pereira, RG nº 34.442.265-3, Professor de

Ensino Fundamental II (Educação Física), efetivo na EMEB “Profª Darci Troncoso Peres de

Carvalho” - Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP, acumula com Professor de

Ensino Fundamental II (Educação Física), estatutário no Departamento de Esportes e Lazer –

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul - SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 077/2015 – Luciana Rosa Gonçalves, RG nº 26.816.078-8, Professor de

Ensino Fundamental, efetiva na Escola Pólo do Vale da Grama “Dona Mathilde de Carvalho

Dias”– Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama - SP, acumula com Professor de Ensino

Fundamental I, contratada na EMEB “Mário Beni”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do

Sul – SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 078/2015 – Karina Ferraz Silva Barboza, RG nº 32.601.073-7, Professor

de Ensino Fundamental I, contratada na EMEB “Prof Henrique de Brito Novaes” – Prefeitura

Municipal de Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Educação Básica I, contratada

na EMEB “Hermínio Carlos Martins” – Município de Casa Branca - SP. Acumulação de cargo

legal.

ATO DECISÓRIO Nº 079/2015 – Ligia Otero da Silva Pereira, RG nº 25.541.713-5, Professor

de Educação Infantil, contratada na Creche”D Cezarina”/EMEI “Amor Perfeito” – Prefeitura

Municipal de Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I,

contratada na EMEB “Profª Darci Troncoso Peres de Carvalho” – Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul - SP. Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 080/2015 – Michele Adriane Vignato Luiz Melloni, RG nº 33.589.156-

1, Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Nair Bolonha” – Prefeitura Municipal

de Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, contratada na

EMEB “Nair Bolonha”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP. Acumulação de

cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº 081/2015 – Maria Cristina Barticiotti Gomes, RG nº 17.204.398-0,

Professor de Ensino Fundamental I, efetiva na EMEB “Mário Beni” – Prefeitura Municipal de

Vargem Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Ensino Fundamental I, contratada na

EMEB “Prof Francisco Ribeiro Carril”- Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP.

Acumulação de cargo legal.

ATO DECISÓRIO Nº082/2015 – Fabiana Rabelo de Andrade, RG nº 41.007.120-1, Professor

de Ensino Fundamental I, efetiva, na EMEB “Nair Bolonha” – Prefeitura Municipal de Vargem

Grande do Sul - SP, acumula com Professor de Educação Básica II, efetiva na EE “Prof Achiles

Rodrigues” – Município de Vargem Grande do Sul - SP. Acumulação de cargo legal.

TERMO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Órgão: Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul – S.P.

Objeto: Fornecer diariamente via fax, correio eletrônico e web site o boletim de publicações do

Diário Oficial. Módulo Primeiro, Módulo Segundo, Módulo Terceiro e Módulo Quarto.

Interessado: EMPRESA GRIFFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP

Valor: R$ 3.855,60 (Três mil Oitocentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Sessenta Centavos)

Vigência: 12 (doze) meses -  05/05/2015 a 05/05/2016

Fundamento Legal: Art. 24, II da Lei 8.666/93.

Vargem Grande do Sul, 05 de maio de 2015.

FELIPE AUGUSTO GADIANI

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ATOS DO LEGISLATIVO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Órgão: Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul – S.P.

Objeto:Prestação de Serviços Técnicos Especializados de Manutenção e Locação de Sistema

Aplicativo – Sistema de Gestão do Processo Legislativo.

Interessado: EMPRESA SINO - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

Valor: R$ 7.166,52 (Sete mil cento e sessenta e seis reais e cinqüenta e dois centavos)

Vigência: 12 (doze) meses -  04/05/2015 a 04/05/2016

Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei 8.666/93.

Vargem Grande do Sul, 04 de maio de 2015.

FELIPE AUGUSTO GADIANI

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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PORTARIA N.º 07, DE 22 DE ABRIL DE 2015

Concede adicional por tempo de serviço à servidora do Poder Legislativo

O Presidente da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais e considerando que a servidora EDILAINE PAVANI, Administradora de

Departamentos, presta serviços à Municipalidade desde 17 de abril  de 2007;

EXPEDE a seguinte Portaria:

Art.1º Fica concedido a partir do mês de abril de 2015, 01(um) anuênio à referida servidora,

passando a receber doravante 01 (um) quinquênio e 03 (três) anuênios, a título de adicional por

tempo de serviço nos termos da Lei N.º 2.647, de 07 de abril de 2006, correspondente ao Plano de

Carreira dos servidores da Câmara Municipal.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 22 de abril de 2015.

FELIPE AUGUSTO GADIANI

Registrada e Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de

São Paulo, em 22 de abril de 2015.

ANA LUÍSA PEREIRA DINIZ

PORTARIA Nº 08, DE 27 DE ABRIL DE 2015

“Nomeia Comissão Processante constituída na Sessão Ordinária ocorrida no dia 22 de abril de

2015”.

O Presidente da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, Felipe

Augusto Gadiani, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o Decreto Lei nº 201 de 27 de

fevereiro de 1967, RESOLVE:

Art. 1º Tendo-se em vista a constituição da Comissão Processante ocorrida na Sessão Ordinária

do dia 22 de abril de 2015, composta pelos vereadores GILSON DONIZETTI DO LAGO –

Presidente, WILSON LUIS FERMOSELLI RONQUI – Relator e ILETRO CACHOLA – Membro,

esta Portaria vem constituir legalmente a presente COMISSÃO PROCESSANTE para fins de

apuração de infrações político-administrativas do Prefeito Municipal.

Art. 2º A Comissão Processante deve ter a participação ativa de todos os seus membros em todo

o procedimento previsto no Decreto Lei nº 201 de 27 de fevereiro de 1967, sendo que o processo

deverá estar concluído no prazo improrrogável de noventa dias, contados da data em que se

efetivar a notificação do acusado.

Parágrafo único: Transcorrido o prazo sem o julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo

de nova denúncia ainda que sobre os mesmos fatos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Vargem Grande do Sul, 27 de abril de 2015.

FELIPE AUGUSTO GADIANI

Presidente

PORTARIA N.º 09, DE 27 DE ABRIL DE 2015

Promove evolução funcional da servidora

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo,

 no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei Municipal N.º 2.647, de 07 de

abril de 2006, Resolução N.º 06/2003, alterada pela Resolução N.º 02/2005.

Resolve:

Art.1º Promover a evolução funcional da servidora Edilaine Pavani, Administradora de

Departamentos, mediante movimentação da referência padrão de vencimento do cargo atual para

a referência seguinte do mesmo cargo, passando da referência 74 para a referência 75.

Parágrafo único: O valor da diferença entre uma referência e outra será pago a partir da folha de

pagamento do mês de abril de 2015.

Art.2º A despesa com a execução da presente Portaria correrá por conta da seguinte dotação:

3.1.90.11.00.00.00.00.-Venc.Vant.fixas-P.Civil-Legislativo e será suplementada se necessário.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 27 de abril de 2015.

FELIPE AUGUSTO GADIANI

Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de

São Paulo, em 27 de abril de 2015.

ANA LUÍSA PEREIRA DINIZ

PORTARIA N.º 10, DE 27 DE ABRIL DE 2015

Designa a substituição de servidor

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1º Designar a Srta.ELAINE CRISTINA PARCA, Auxiliar de Secretaria, para substituir a Sra.

MARIA JOSÉ PEREIRA MIRANDA, Chefe de Secretaria, afastada por motivo de férias.

Parágrafo único: A substituição se dará no período de 27/04/2015 a 10/05/2015.

Art.2º A designada perceberá a diferença entre o vencimento de seu cargo e o cargo que estará

substituindo no período supracitado, devendo retornar a seu cargo de origem após esse período de

substituição, nos moldes da legislação aplicável.

Art.3º As despesas com a execução da presente Portaria correrão por conta da seguinte dotação:

3.1.90.11.00.00.00.00-Venc.Vant.fixas-P.Civil-Legislativo.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 27 de abril de 2015.

FELIPE AUGUSTO GADIANI

Registrada e Publicada na Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em

27 de abril de 2015.

ANA LUÍSA PEREIRA DINIZ

PORTARIA N.º 11, DE 06 DE MAIO DE 2015
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Promove evolução funcional da servidora

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei Municipal N.º 2.647, de 07 de

abril de 2006, Resolução N.º 06/2003, alterada pela Resolução N.º 02/2005.

Resolve:

Art.1º Promover a evolução funcional da servidora Ana Luísa Pereira Diniz, Agente Legislativo,

mediante movimentação da referência padrão de vencimento do cargo atual para a referência

seguinte do mesmo cargo, passando da referência 67 para a referência 68.

Parágrafo único: O valor da diferença entre uma referência e outra será pago a partir da folha de

pagamento do mês de maio de 2015.

Art.2º A despesa com a execução da presente Portaria correrá por conta da seguinte

dotação:3.1.90.11.00.00.00.00-Venc.Vant.fixas-P.Civil-Legislativo e será suplementada se

necessário.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

COMUNICADO

O Presidente da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, Sr. FELIPE

AUGUSTO GADIANI torna público aos Senhores Vereadores e demais interessados, dando

cumprimento ao disposto no artigo 241 do Regimento Interno, que o Projeto de Lei N.º 52/15,

que Estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016 e dá outras

providências, encontra-se disponível na Secretaria da Câmara Municipal, sito à Praça Washington

Luiz, 665, Centro, ou pelo site: www.camaravgsul.sp.gov.br.  Vargem Grande do Sul, 08 de

maio de 2015.

FELIPE AUGUSTO GADIANI

Presidente da Câmara Municipal

Vargem Grande do Sul, 06 de maio de 2015.

FELIPE AUGUSTO GADIANI

Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de

São Paulo, em 06 de maio de 2015.

ANA LUÍSA PEREIRA DINIZ


